



COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF
ATA ORDINÁRIA 03/2025
PERÍODO ORDINÁRIO
1.ª SESSÃO LEGISLATIVA
7ª LEGISLATURA


Aceguá, 24 de fevereiro de 2025 


[bookmark: _GoBack]Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e trinta minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e com a presença da Vereadora Adriana Machado Teixeira-PSDB, Vice-Presidente. Na oportunidade, o Presidente registrou a ausência da Vereadora Liziane Jardim-MDB, justificada por requerimento a ser protocolado. A reunião, contou, ainda, com a participação do Vereador Jocemar Casagrande-PT. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 001/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza o Poder Executivo municipal a ceder bens públicos mediante cessão de uso”. Voto do Relator: pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 002/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza o Poder Executivo municipal a ceder bens públicos mediante cessão de uso”. Voto do Relator: pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 003/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza o Poder Executivo municipal a ceder bens públicos mediante cessão de uso”. Voto do Relator: pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator. Foram Relatores, os Vereadores Adriana Machado Teixeira para os PL n.º 001 e 002 e Anderson Barcelos Corrêa para o de n.º 003/2025. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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